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Prefeitura Municipal de Volta Redonda - RJ 
Secretaria Municipal de Fazenda / Departamento de Impostos
Mobiliários 
Fone: (24) 3345-4444 - https://new.voltaredonda.rj.gov.br/ 

Série do Documento
Nota Fiscal de Serviço

Eletrônica - NFS-e

C M DE LIMA FILHO JORNAIS E REVISTAS 
Jornal Folha do Aco
Rua Luiz Alves Pereira, 115 - SALA 301 - Aterrado 
CEP 27215-570 - Fone (24) 3342-2177 - Volta Redonda - RJ
padova@veloxmail.com.br
Inscrição Municipal 052727009 - CPF/CNPJ 13.018.923/0001-12

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

Tributação no município 
 Data de Emissão da NFS-e

02/09/2020 11:01:51 
 Código de Verificação de Autenticidade

2E E5 CB Número da Nota Fiscal

627 Número do RPS Serie do RPS Data de Emissão do RPS

   
Consulte a autenticidade deste documento acessando o site: https://www.issnetonline.com.br/voltaredonda/online

Dados do Tomador de Serviços
CNPJ/CPF Inscrição Municipal Razão Social

024.730.487-54  Antonio da Luz Furtado 
Endereço Número Complemento Bairro

dos Deputados Anexo 4 602  Zona Civico Administrativ 
CEP Cidade / UF Telefone e-mail

70160-900 Brasília / DF 24974020161 crislpladaria@gmail.com 

Local dos Serviços
Volta Redonda - Rio de Janeiro 

Descrição dos Serviços
Veiculação de atividade parlamentar do deputado federal Delegado Antonio Furtado no jornal Folha do Aço no mês de
agosto de 2020. 

Nota já quitada.
 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISSQN
Atividade do Município Alíquota Item da LC116/2003 Cód. Nacional Atividade Econômica

1305 - 13.05-Composição gráfica, inclusive confecção de imp… 2,01 1702 5812301
Valor Total dos Serviços Desconto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISSQN ISSQN Retido Desconto Condicionado

R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.500,00 R$ 30,15 Não R$ 0,00 

Retenções de Impostos
PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Líquido da Nota Fiscal R$ 1.500,00 

Informações Complementares
I - "DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL"; e II - "NÃO GERA DIREITO A
CRÉDITO FISCAL DE IPI." . 


